
 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
 

SOBRE: A Emenda nº 01  e o Projeto de Lei Ordinária nº 164/2025 
 

O Projeto de Lei nº 164/2025 propõe a criação da estrutura 
administrativa da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Sorocaba – FUNSERV, bem como a revogação expressa de legislações anteriores que tratavam 
do tema. A proposta visa a modernização da estrutura organizacional da entidade, garantindo 
maior eficiência na gestão previdenciária e de assistência à saúde dos servidores municipais. 

 
Dentre os objetivos principais do projeto, destaca-se a unificação e 

reestruturação dos cargos da FUNSERV em um único dispositivo legal, proporcionando maior 
transparência e facilidade de fiscalização. Além disso, a ampliação da estrutura administrativa 
busca aprimorar a segmentação das funções, garantindo uma gestão mais eficiente e 
qualificada, com o intuito de assegurar a sustentabilidade financeira da instituição e a melhoria 
dos serviços prestados aos servidores municipais e seus dependentes. 

 
No que se refere à adequação da proposta ao arcabouço jurídico 

vigente, a Comissão de Justiça apresentou a Emenda 01 ao projeto, com o objetivo de garantir 
sua legalidade e conformidade com as normas municipais e federais. A referida emenda não 
altera o mérito da proposta, mas aprimora sua redação, conferindo maior segurança jurídica à 
implementação das medidas previstas. 

 
A modernização da estrutura organizacional da FUNSERV é essencial 

para garantir um melhor gerenciamento dos recursos públicos, evitar a defasagem funcional e 
promover uma administração mais eficaz, eficiente e transparente. Dessa forma, a ampliação 
da estrutura administrativa proposta pelo projeto é medida necessária para fortalecer a gestão 
da previdência municipal, bem como otimizar a assistência à saúde dos servidores. 

 
Diante do exposto, a Comissão de Obras, Transporte e Serviços 

Públicos emite parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 164/2025, considerando sua 
relevância para a modernização da FUNSERV e a melhoria na prestação de serviços públicos 
aos servidores municipais de Sorocaba. 

 
S/C., 27 de fevereiro de 2025 

 
ANTONIO CARLOS SILVANO JÚNIOR 

Presidente da Comissão 
 

ALEXANDRE HORTA 
Membro 

 
TONINHO CORREDOR 

Membro 
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